[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  482,  DE  2003




Considerando que a EE Professora “Raquel Assis Barreiros” teve as suas obras de reforma iniciadas em 06 de maio de 2002, com previsão de duração de 90 (noventa) dias;




Considerando que decorridos alguns dias do início dos trabalhos, estes foram interrompidos, segundo informações, por ter a empresa contratada  para a sua execução entrado em processo de concordata, não tendo assim condições de finalizar as obras;




Considerando que a situação de abandono da escola persiste, trazendo grande desconforto para os alunos, assim como para os professores e todos os demais funcionários que ali trabalham;




Considerando que a situação de penúria em que se encontra a escola, foi muito bem retratada na carta que nos foi enviada pelo líder  comunitário, Sr. Percivaldo Alves Costa;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine  a adoção das medidas necessárias  visando a imediata retomada das obras pela Secretaria Estadual de Educação, na E.E.Profa.Raquel Assis Barreiros, na Freguesia do Ó, São Paulo.

Sala das Sessões em, 29/4/2003

a) AFONSO LOBATO
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